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NOTIFICAÇÃO 

 

 

ÀS EMPRESAS: 

AUTO VIAÇÃO CATARINENSE LTDA, CNPJ/MF: 82.647.884/0001-35; 

SCALA SUL TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA ME, CNPJ/MF: 06.942.534/0001-13; 

TRANSPORTE E TURISMO SANTO ANTONIO LTDA, CNPJ/MF: 84.697.051/0001-04; 

VIAÇÃO GRACIOSA LTDA, CNPJ/MF: 78.132.636/0001-84; 

 

O Município de Itapoá, através do Setor de Licitações/Contratos juntamente com a Comissão Permanente de 

Licitação, vem se manifestar ao cumprimento das normas e condições constantes no edital de licitação na 

modalidade CONCORRÊNCIA Nº 02/2013 – PROCESSO Nº 95/2013, para a Contratação de empresa 

para prestação de serviços de transporte de estudantes universitários, em ônibus rodoviários no trajeto 

Itapoá-SC/Joinville-SC/Itapoá-SC e Itapoá-SC/Guaratuba-PR/Itapoá-SC, conforme especificações constantes no 

Anexo I do Edital, vez que apresentaram RECURSO contra a decisão da CLP, as empresas conforme 

relacionado: 
 

 SCALA SUL TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA ME, CNPJ/MF: 06.942.534/0001-13, na data de 

14/10/2013, sob protocolos nºs 4202/2013, 4203/2013 e 4204/2013; 
 

 TRANSPORTE E TURISMO SANTO ANTONIO LTDA, CNPJ/MF: 84.697.051/0001-04, na data de 

14/10/2013, sob protocolo nº 4208/2013; e 
 

 AUTO VIAÇÃO CATARINENSE LTDA, CNPJ/MF: 82.647.884/0001-35, na data de 15/10/2013, sob 

protocolo nº 4212/2013; 

 

No mais segue para conhecimento e posterior pronunciamento de apresentação de contra razões, observando 

os prazos recursais previstos na Lei 8.666/93 e alterações posteriores, o qual iniciará na data de publicação, 

dia 16/10/2013 com término em 23/10/2013. Solicita-se que a parte interessada se resolver desistir de 

apresentar contra razões favor emitir TERMO DE RENÚNCIA de interposição de recurso.  

 

Atenciosamente, 

Itapoá, 15 de outubro de 2013. 

 

 

 

ISABELA RAICIK DUTRA POHL 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 


